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II 70005081377

Incidente de inconstitucionalidade. 4ª. Câmara Cível.  Art.  131, §2º do CTB, que condiciona o licenciamento de veículos automotores, à quitação de tributos, encargos e multas, independentemente da responsabilidade pelas infrações cometidas. Não ostenta ofensa, em princípio,  ao art. 5º, XXXV, LIVB e LV da Constituição Federal, o dispositivo em questão,  desde que na sua aplicação, - ausente notificação prévia do devedor,  ou presente discussão  judicial ou administrativa sobre  sanção imposta, decorrente de infração de trânsito, - o licenciamento do veículo não seja condicionado à  solvência do encargo, pois, então, ter-se-ia meio indireto de cobrança de crédito do Poder Público. Inadmissão  da auto-tutela para o exercício  das próprias razões, mediante auto-execução administrativa. Respeito aos direitos fundamentais, com paralela limitação ao direito de propriedade Asseguração de acesso ao Judiciário. Princípio da inafastabilidade da jurisdição. Súmula 127 do STJ.  Incidente julgado improcedente, emprestando-se interpretação conforme a Constituição.

	INCIDENTE DE INCONSTITUCIONALIDADE
	TRIBUNAL PLENO

	N.º  70005081377
	PORTO ALEGRE

	COLENDA 4ª CÂMARA CÍVEL
	PROPONENTE

	JOSÉ CARLOS MERLIN TOMAZINI

	1º INTERESSADO

	DEPARTAMENTO ESTADUAL DE TRÂNSITO – DETRAN
	2º INTERESSADO


A C Ó R D Ã O

Vistos, relatados e discutidos os autos.

Acordam, em Órgão Especial do Tribunal de Justiça deste Estado, por unanimidade, em julgar improcedente a ação.

Custas na forma da lei.

Participaram do julgamento, além do signatário, os Excelentíssimos Senhores Desembargadores José Eugênio Tedesco (Presidente, com voto), Cacildo de Andrade Xavier, Clarindo Favretto, Élvio Schuch Pinto, Osvaldo Stefanello, Antonio Carlos Stangler Pereira, Paulo Augusto Monte Lopes, Aristides P. de Albuquerque Neto, Ranolfo Vieira, Vladimir Giacomuzzi, Délio Spalding de Almeida Wedy, João Pedro Freire, Antonio Guilherme Tanger Jardim, Luiz Ari Azambuja Ramos, João Carlos Branco Cardoso, Roque Miguel Fank,  Leo Lima,  Marcelo Bandeira Pereira, Gaspar Marques Batista, Arno Werlang, Sylvio Baptista Neto e Jaime Piterman. 

Porto Alegre, 24 de novembro de 2003.

DES. VASCO DELLA GIUSSTINA,

RELATOR.
R E L A T Ó R I O

DES. VASCO DELLA GIUSTINA (RELATOR) – JOSÉ CARLOS MERLIN TOMAZINI interpôs agravo de instrumento contra decisão proferida nos autos da ação ordinária movida contra o DEPARTAMENTO ESTADUAL DE TRÂNSITO – DETRAN, que indeferiu pedido de antecipação de tutela. Alegou o impetrante que fora autuado pelo cometimento de infrações de trânsito, sendo-lhe aplicadas penalidades sem a observância dos princípios constitucionais da ampla defesa e contraditório. Sinalou que, face às referidas penalidades, a autarquia agravada obstou a expedição do Certificado de Registro e Licenciamento do Veículo – CRLV, violando seu direito de propriedade. Pediu a concessão de liminar e, por fim, o provimento do recurso.

A autarquia contra-arrazoou, postulando a confirmação da sentença.

Apreciado o feito pela 4ª Câmara Cível do Tribunal de Justiça, foi suscitado incidente de inconstitucionalidade, sendo o feito remetido ao Tribunal Pleno para apreciação da questão constitucional, consoante determina o artigo 209 do Regimento Interno.

O ilustre Procurador-Geral de Justiça manifestou-se pela improcedência do incidente, desde que em sua aplicação o art. 131, §2º, do Código de Trânsito Brasileiro seja interpretado conforme à Constituição, com respeito às garantias previstas no art. 5º, XXXV, LIV e LV, da Lei Maior.

É o relatório.
V O T O

DES. VASCO DELLA GIUSTINA (RELATOR) – A egrégia 4ª. Câmara Cível suscitou o presente incidente de inconstitucionalidade, tendo em vista o disposto no art 131, §2º do Código de Trânsito Brasileiro, face à expedição do Certificado de Licenciamento Anual de veículos, cujo texto  assim se expressa:

“O veículo somente será considerado licenciado estando quitados os débitos relativos a tributos, encargos e multas de trânsito e ambientais, vinculados ao veículo, independentemente de responsabilidade pelas infrações cometidas.”

Tal dispositivo se revelaria inconstitucional, dado que caracteriza meio coercitivo de cobrança de multa.

O douto acórdão que ora vem a julgamento neste Plenário, assim visualizou a questão:

“Sob a vigência do CTN, o STF já decidiu que ‘a exigência de pagamento ou depósito de multa por infração das leis de trânsito” não ofende a Constituição’.(RT 87/525)

“Em seu voto vencedor o Ministro Soares Munhoz distingue o caso das hipóteses versadas nas Súmulas 70, 323 e 547 e o Ministro Cordeiro Guerra acentua o seguinte:

‘Não se exclui em qualquer hipótese, o recurso do Poder Judiciário, nem se impede o exercício de  qualquer profissão lícita, §4º e §23º do art. 153 da Constituição Federal.

‘O que se exige de todos é o respeitos às normas mínimas necessárias  à segurança coletiva no pertinente ao tráfego de veículos.

‘O art. 110 do Código Nacional de Trânsito é expresso: ‘Não será renovada a licença de veículo em débito de multa.’ A multa é resultante de autuação recorrível, julgada procedente pela infração  verificada, pela autoridade competente.

‘Não seria lógico que o infrator tivesse  direito de renovar a licença quando em débito de multas, pois, nesse caso, perderiam elas a sua razão de ser.’

“Por outro lado, a Súmula 127 do STJ se situou, apropriadamente, no terreno da legalidade, ‘verbis’:

‘É ilegal condicionar a renovação de licença de veículo ao pagamento de multa, da qual o infrator, não foi notificado’.

“Lê-se dos precedentes que a inadmissibilidade da exigência reside na falta de prévio processo, assegurando a defesa ao motorista. 

“Disto não se cuida. Segundo o agravante o único meio de realizar aquele crédito ocorrendo inadimplemento,consiste no emprego da execução forçada, regida pela Lei 6830/90. De modo que a inconstitucionalidade residiria, portanto,  na ofensa ao art. 5º, XXXV da CF/88.”(fls.68/69)

O Ministério Público, na instância originária, em erudito parecer, entendeu que havia verossimilhança no direito invocado, em face da inequívoca inobservância do princípio constitucional do devido processo legal, porque utilizado meio coercitivo, por parte da Administração.(fl.55/62)

A matéria comporta controvérsia, dado que o referido preceito, conforme o ângulo do enfoque constitucional, pode ser considerado válido ou inválido. 

Nada melhor, para tanto, do que transcrever-se o douto pronunciamento ministerial, que  bem equacionou a “quaestio”:

“Quanto ao direito de propriedade, não se verifica lesão alguma à ordem jurídico-constitucional.

“Com efeito, o direito de propriedade não pode ser entendido, segundo Perez Luño, ‘en términos abstractos e intemporales’ (em ‘Derechos humanos, Estado de Derecho  Y Constitución’, 6ª.ed., Madrid, Editorial Tecnos, 1999,p. 406). E, modernamente, a propriedade em todas as Constituições ocidentais, está condicionada à sua função social, não mais existindo como direito ilimitado e pré-estatal.

“Desse modo, são inúmeras as limitações ou restrições que podem ser impostas ao direito de propriedade pela legislação infraconstitucional...

“Constrições a bens privados, nessa linha de argumentação, não seriam ofensivos à Constituição, se garantido o direito de gozar e fruir da propriedade por seu titular. Em sendo assim, condicionar o licenciamento de veículos ao prévio pagamento de multas de trânsito, em nada afetaria a titularidade do direito de propriedade sobre tal bem, nem sua disposição. Ora, satisfeita a obrigação legal, o titular poderia voltar, a livremente ,usar o veículo. Seria, até mesmo, irracional que o Poder Público, dispondo dessa forma de controle de pagamento de multas de trânsito, tivesse de buscar na via judicial – já saturada de demandas – a cobrança de crédito pela infração. Trata-se, em verdade, de política legislativa, integralmente adequada ao Estado de Direito.

“Por outro lado, no que toca ao direito de livre locomoção, não é, data vênia, a eventual constrição a veículo automotor que constituirá obstáculos ao exercício de tal direito fundamental.

“Sobre essas questões a 3ª.C. C. do Tribunal de Justiça Paulista, com pertinência decidiu que, ‘quando a lei federal impõe a quitação das  multas, como condição para expedição do novo certificado de registro ou para o licenciamento anual, não está afetando a propriedade, mas disciplinando o trânsito do mesmo pelas vias públicas. Por isso, o condicionamento de tais atos ao prévio recolhimento das multas não restringe o direito de propriedade,  não tem qualquer caráter confiscatório e nem impede o acesso à jurisdição’.(RT 780/231)

“Já no que toca à possível ofensa ao art. 5º, XXXV, da Constituição, a questão apresenta-se mais delicada.

“De fato, como já indicado, condicionar o licenciamento de veículo ao prévio pagamento e multas, por infrações de trânsito, não atingiria o núcleo essencial do direito de propriedade constitucionalmente garantido – e menos ainda do direito à livre locomoção. Contudo, para que se efetive tal exigência, impende que a sanção de trânsito já esteja consolidada, com a prévia notificação do devedor.

“Veja-se a lição de Arnaldo Rizzardo:

‘Enquanto não se der o pagamento do IPVA, das multas e outros encargos não se efetiva o licenciamento. Todavia, em casos de multa, deverá  estar consolidada  ou decidida, com a prévia notificação do devedor e a possibilidade dos meios de defesa. Tendo havido apenas a lavratura do auto de infração, sem a posterior homologação pela autoridade competente, não se torna exigível a multa. Considerando que o licenciamento é condição para o veículo circular, não se admite a negativa em fornecer o certificado, se atingida a época  da  respectiva renovação, e não obedecidas  as formalidades para firmar a exigibilidade  da cominação. Arbitrária a atitude em condicionar a licença ao pagamento, se a notificação ocorre no momento em que se providencia aquela’.( em ‘Comentários ao Código de Trânsito Brasileiro’, São Paulo, RT, 1998, p.393)

“Essa questão, porém, não se afigura pertinente ao âmbito constitucional, já tendo sido solvida pelo Superior Tribunal de Justiça, no campo infraconstitucional, através da Súmula nº 127, do seguinte teor:

‘É ilegal condicionar a renovação da licença de veículo ao pagamento da multa, da qual o infrator não foi notificado.’

“Portanto, se é certo que Poder Público pode valer-se do disposto art.  131, §2º, do CTB, como meio de racionalizar e agilizar a cobrança da multa, não pode impedir o licenciamento em inexistindo prévia notificação ao infrator.

“Por outro lado, havendo discussão judicial acerca da sanção decorrente de infração de trânsito, também resta vedada a exigência de seu pagamento como condição para o licenciamento, pois isso significaria desrespeito ao art. 5º, XXXV, da Constituição.

“Igual entendimento pode ser adotado relativamente ao disposto no art. 5º, LIV e LV, da Constituição, para a esfera administrativa. Ou seja, até mesmo eventual discussão administrativa sobre o cabimento da multa impede que a sanção se torne obstáculo ao licenciamento do veículo. Caso contrário, ter-se-ia meio indireto de cobrança de crédito do Poder Público em ofensa à Constituição.

“Aliás, o STJ já entendeu que a interposição do recurso administrativo impede que o pagamento da multa seja exigido como condição para renovação da licença de veículo.(RESP 249.078/MG, 2ª.T. Rel. Min. Franciuli Neto, RSTJ 136/189)

“Do que foi dito verifica-se que o dispositivo legal, em si, não revela contrariedade à Constituição. Apenas há que se restringir as hipóteses de sua aplicação, através de sua interpretação conforme à Lei Maior, já que o juízo de nulidade da lei há de ocorrer apenas  ‘beyond all reasonable doubt’. Trata-se de técnica de jurisdição constitucional, desenvolvida sobretudo na Alemanha na segunda metade do Século 20, mas já acolhida pelo Supremo Tribunal Federal.

“Pela interpretação conforme à Constituição, preserva-se a integralidade do texto legal, mas condiciona-se a aplicação à sua compatibilidade com a Constituição, através da irradiação das regras e princípios nela previstos. Não há a redução do texto da norma infraconstitucional.”(fls.83/86)
A propósito já se discorreu:

“Em outros termos, ‘pode ocorrer, entretanto de existirem interpretações distintas com relação à mesma norma e a interpretação conforme a Constituição significa a escolha de um sentido normativo que se concilie com a lei Maior, rechaçando as demais hipóteses interpretativas que pelejam com a Constituição.’(Zeno Veloso, in ‘Controle Jurisdicional  da Constitucionalidade’, p.174)

“ ...na interpretação conforme a Constituição, a norma é reputada válida, ao enfoque de uma determinada interpretação,dentre as várias hipóteses interpretativas, afastadas  as demais. Com tal técnica se contorna o ‘vácuo da lei’, e, ‘pari passu’, se arreda eventual inconstitucionalidade ocorrente.”(Apud “Leis Municipais e seu Controle Constitucional”, Livraria do Advogado Editora,  2001, p. 190)

Em julgamento sobre matéria análoga, assim se pronunciou a egrégia Câmara de Férias:

“Mandado se segurança. Licenciamento de veículo. Apreensão. Inviabilidade. A apreensão e retenção de veículo só se justificam em casos graves e específicos, como nos casos de prova material de crime. O Estado tem outros meios para cobrar as multas e outras verbas, onde há observância do devido processo legal. Não pode exercer a autotutela fazendo execução administrativa e por meios indiretos....Aliás, para cobrança de dívida a lei 6830/80 determina o devido processo legal, a principiar pelo privilégio de inscrever a multa como dívida ativa não tributária(art. 2º,§2º), de a Fazenda criar unilateralmente seu próprio título executivo(§§ 6º a 8º do art. 2º e art. 3º), e de a execução correr mediante rito especial e próprio. Logo, são bastantes e suficientes esses privilégios, mas daí até  se admitir à Administração a auto-tutela para o exercício das próprias razões, mediante auto-execução administrativa, vai uma grande distância. Especialmente porque esta distância é proibida pela Constituição Federal.”(AC. Nº 599459427, j. em 14.12.99, Rel. Des. Adão Sérgio do Nascimento Cassiano.)

Nesta linha estou em julgar improcedente o incidente, emprestando interpretação conforme a Constituição ao §2º do art 131 do Código de Trânsito Brasileiro, (Lei 9503/97), para o fim de declarar que o referido dispositivo legal é constitucional, desde que sua aplicação respeite os direitos fundamentais previstos no art. 5º, XXXV, LIV e LV da CF, ou seja, - ausente notificação prévia do devedor ou havendo discussão judicial ou administrativa sobre sanção imposta, decorrente de infração de trânsito, - o licenciamento do veículo não pode  ser condicionado ao pagamento da multa  respectiva. É o voto.

DES. JOÃO PEDRO FREIRE – Sr. Presidente,  tenho uma dificuldade que consiste, exatamente, em nós julgarmos procedente um incidente de inconstitucionalidade em parte. Então, nós vamos julgar constitucional uma lei condicionalmente: é constitucional, desde que...

 Com todo o respeito, penso que não captei bem o espírito do voto do eminente Relator, caso contrário, voto no sentido de acompanhar o parecer do Ministério Público.

DES. JOSÉ EUGÊNIO TEDESCO (PRESIDENTE) - O parecer ministerial diz o seguinte: “Desse modo, pode-se entender que o disposto no art. 131,  § 2º, do Código é constitucional, desde que a sua aplicação respeite os direitos fundamentais garantidos no art. 5º (...), ou seja, havendo discussão judicial ou administrativa acerca da sanção imposta, o licenciamento do veículo não pode restar condicionado ao pagamento da  multa respectiva”. Então, é condicional, desde  que...

DES. ARNO WERLANG – Sr. Presidente, é exatamente nisso que reside a inconstitucionalidade. 

DES. JOÃO PEDRO FREIRE – Então, é inconstitucional, mas não é desde que.

DES. ARNO WERLANG – Não há observância do procedimento legal, não há notificação, então, há violação.

DES. JOÃO PEDRO FREIRE – Peço vista.

DES. ANTONIO GUILHERME TANGER JARDIM – Estou de pleno acordo com o eminente Relator.

DES. LUIZ ARI AZAMBUJA RAMOS – Acompanho o Relator.

DES. JOÃO CARLOS BRANCO CARDOSO – Com o Relator.

DES. ROQUE MIGUEL FANK – Aguardo  a vista.

DES. LEO LIMA – Com o eminente Relator.

DES. MARCELO BANDEIRA PEREIRA – Aguardo  a vista.

DES. GASPAR MARQUES BATISTA – Também com o eminente Relator.

DES. ARNO WERLANG – Aguardo a vista.

DES. SYLVIO BAPTISTA NETO -  Com o Relator.

DES. JAIME PITERMAN – Aguardo a vista.

DES. JOSÉ EUGÊNIO TEDESCO (PRESIDENTE) -  Também aguardo.

DES. CACILDO DE ANDRADE XAVIER – Com o Des. Vasco.

DES. CLARINDO FAVRETTO – Com o voto do eminente Relator.

DES. ÉLVIO SCHUCH PINTO – Com o eminente Relator.

DES. OSVALDO STEFANELLO – Aguardo a vista, Sr. Presidente.

DES. ANTONIO CARLOS STANGLER PEREIRA – Aguardo a vista.

DES. PAULO A. MONTE LOPES – Com o eminente Relator.

DES. ARISTIDES P. DE ALBUQUERQUE NETO -  Aguardo a vista.

DES. RANOLFO VIEIRA – Com o eminente Relator.

DES. VLADIMIR GIACOMUZZI – Com o Relator.

DES. DÉLIO SPALDING DE A. WEDY – Com o Relator.

RESULTADO PARCIAL: Depois de terem votado o Relator que julgou improcedente a ação e dando interpretação conforme a Constituição, no que foi acompanhado pelos Des. Jardim, Luiz Ari, Branco Cardoso, Leo Lima, Gaspar, Sylvio, Cacildo, Favretto, Élvio, Monte Lopes, Ranolfo, Giacomuzzi e Wedy. Pediu vista o Des. Freire. Aguardam a vista os Des. Fank, Marcelo, Arno, Jaime, Tedesco , Stefanello, Stangler, Aristides.  

CONTINUAÇÃO DO JULGAMENTO

PEDIDO DE VISTA

DES. ROQUE MIGUEL FANK – Na mesma linha, sem necessidade de reler o final do voto do Des. Vasco.

DES. MARCELO BANDEIRA PEREIRA - Sr. Presidente, ocorreu-me uma questão processual. Vou suscitar o não-conhecimento do incidente.

A Constituição Federal, no seu art. 97, quando condiciona a declaração de inconstitucionalidade por sua estatura ao voto da maioria absoluta dos membros do Tribunal ou do Órgão Especial, está-se referindo, me parece – confesso que não achei nada neste sentido –, ao elemento declaratório próprio da decisão final da demanda. Não diz assim com apreciação de simples pedido de antecipação de tutela, que se conforma com mero juízo de verossimilhança, pois o que se tem, no caso, é, via agravo de instrumento, pleito de antecipação de tutela, no qual não cabia ao Juiz adiantar elemento declaratório da sentença final. No curial, o que se adianta aqui são apenas os efeitos práticos da sentença. 

Pelas mesmas razões, não tinha a Colenda Câmara – até para não suprimir uma instância – por que fazer este adiantamento, plenamente autorizada, pois, forte em juízo de verossimilhança e sem declarar categoricamente a inconstitucionalidade, a prover, se entendesse que era a hipótese, o agravo. 

Então, não me parece que seja esse momento, porque, senão, em sede de liminar, vamos estar adiantando um elemento da sentença final. Com isso, estamos inflando o Colendo Órgão Especial.  Isto me ocorreu agora e até me submeto à crítica, mas estou propenso a suscitar esta questão processual de não-conhecimento do incidente.

DES. ARNO WERLANG – Estou de pleno acordo com o eminente Des. Marcelo, porque seria, sem dúvida nenhuma, adiantar o mérito da ação. Lembro, inclusive, de um caso em que,  ainda no tempo do Alçada, foi suscitado o impedimento dos membros da Câmara que haviam adiantado o mérito no agravo de instrumento. Foi suscitado o impedimento posteriormente.

Com relação a incidente de inconstitucionalidade, já tenho posicionamento firmado e até já abandonei este entendimento, mas aqui ainda há mais um, o de julgar parcialmente procedente, e, aliás, foi essa a dúvida do eminente Des. João Pedro, razão pela qual pediu vista e razão pela qual aguardei. 

Ou se acolhe ou não se acolhe, mas julgar parcialmente procedente? É possível impedir o fornecimento do certificado, desde que não questionada a falta de notificação, mas de que maneira? Ou é inconstitucional ou não é. Meio constitucional, parece-me que não existe.

DES. JOSÉ EUGÊNIO TEDESCO (PRESIDENTE) – Mas é improcedente, Des. Arno.
DES. VASCO DELLA GIUSTINA – (RELATOR)  - Des. Arno, a decisão final é improcedente, apenas uma explicitação durante o processo.

DES. ARNO WERLANG – De qualquer maneira, vou acompanhar o Des. Marcelo.

DES. JOSÉ EUGÊNIO TEDESCO (PRESIDENTE) – Estou acompanhando o Relator.

DES. OSVALDO STEFANELLO – Não há meia constitucionalidade, ou é constitucional ou não é.

Fico com o voto do eminente Des. Marcelo e não conheço do incidente.

DES. ANTONIO CARLOS STANGLER PEREIRA – Também não conheço do incidente, em conformidade com os votos que me antecederam.

DES. ARISTIDES P. DE ALBUQUERQUE NETO – Estou acompanhando o Des. Marcelo e os demais.

QUANTO  AO MÉRITO

DES. MARCELO BANDEIRA PEREIRA – Com o Relator.

DES. ARNO WERLANG – Com o Relator.

DES. OSVALDO STEFANELLO – Com o Relator.

DES. ANTONIO CARLOS STANGLER PEREIRA – Com o Relator.

DES. ARISTIDES P. DE ALBUQUERQUE NETO – Com o Relator.

RESULTADO PARCIAL: “Em continuação ao julgamento, votaram os Des. Fank e Presidente, que acompanhavam o Relator. Os Des. Marcelo, Arno, Stefanello e Stangler não conheciam do incidente. Como vencidos na preliminar, votaram, quanto ao mérito, os Des. Marcelo, Arno, Stefanello, Stangler e Aristides acompanhando o Relator. Suspenso o julgamento pela ausência do Des. Jaime.

CONTINUAÇÃO DO JULGAMENTO
DES. JAIME PITERMAN – Parece-me que o eminente Relator gostaria antes de fazer alguma consideração.

DES. VASCO DELLA GIUSTINA (RELATOR) – Antes de prosseguir no julgamento, almejo me manifestar, pela ordem, acerca da questão prévia suscitada pelo Sr. Desembargador MARCELO BANDEIRA PEREIRA, quanto à admissibilidade do incidente.
É fato que o incidente nasceu em agravo de instrumento interposto contra decisão que denegou antecipação de tutela e no qual se cogitava da incidência do art. 131, § 2º, do CTB.

Ao contrário do que sustentou, semelhante circunstância não ostenta a menor relevância. Ensina JOSÉ CARLOS BARBOSA MOREIRA (Comentários, nº 26, pp. 36-37, 10ª ed., Rio de Janeiro, Forense, 2002):

“A argüição pode se feita a propósito de qualquer recurso que o órgão fracionário tenha de julgar, ou de qualquer causa da sua competência originária, ou ainda de matéria obrigatoriamente sujeita ao duplo grau de jurisdição. Pouco importa que ela se relacione, ou então, com o mérito. O que interessa, e basta, é que a decisão a ser tomada ,pelo órgão, seja qual for, dependa logicamente de considerar-se ou não constitucional a lei ou o outro ato objeto de argüição”. 
De idêntico teor é a lição de JOSÉ LEVI MELLO DO AMARAL JÚNIOR (Incidente de argüição de inconstitucionalidade, nº 3.1, pp.57, São Paulo, RT, 2002).

No caso, reconhecida a constitucionalidade daquela disposição legal, objeto de argüição, imperativa se afigurava a concessão da antecipação. Todavia, o órgão ad quo inclinou-se pela resposta negativa, daí a argüição.

E por que não importa a natureza do recurso ou da causa? O motivo é simples: o incidente tem natureza objetiva, exigindo tão-só um pronunciamento em tese, sem qualquer consideração com o litígio do qual se verteu ou nasceu. Ensina AMARAL JÚNIOR (ob. cit. nº 2.2, P. 48):

“A questão constitucional é, portanto, julgada em abstrato, isto é, a decisão é tomada sem ser considerado o caso concreto que desencadeou a argüição perante o pleno”.
E mais: não há recurso autônomo do pronunciamento do Egrégio Órgão Especial, conforme dispõe a Súmula 513 do STF. Por isso, julgado o incidente, o órgão fracionário julgará o recurso, respeitando o pronunciamento, quanto à questão constitucional, do Plenário.

São as razões que me levam a reconhecer a admissibilidade do incidente no que tange ao recurso de agravo.
DES. JAIME PITERMAN – Nessa declaração de voto, estou acompanhando a judiciosa fundamentação do Relator e acolho integralmente o voto.

INCIDENTE DE INCONSTITUCIONALIDADE Nº 70005081377, DE PORTO ALEGRE: “CONCLUINDO O JULGAMENTO, VOTOU O DESEMBARGADOR JAIME PITERMAN ACOMPANHANDO O RELATOR, RESULTANDO: À UNANIMIDADE, JULGARAM IMPROCEDENTE A AÇÃO”.
SBDS



